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191O 

visTo  '  rErÃ.T1LDc3 os autos do processo em que 

To1&naco da Silva Cidade recorro da decis o da Junta Administra-

tiva da Caixa do Aposentadoria o Pen es de Corviços 'Urbanos por 

Concoss o, em Porto Alegro que denegou o podido do avorbaç o do 

tempo do  serviço prestado polo recorrente no Hospital So Pedro: 

CONSIDERANDO que o referido tempo do serviço no 

está enquadrado no rogiro estatuido no decreto 20.li65 que, nos ar-

ME.-,os 12  e 28, ar.sim disp6e: 

"Os serviços pb1ieos do transporto, de luz, for-

ça, telegrafes, telefones, portos, agua, esgotos 

ou outros que venham a ser eoneidox'ados como talo 

•-iu ndo O-plOrudOs diretamente pela trni o, pelos 

Estados.. Municípios ou por ompz'saz, agrupamcnt 

de empresas ou particulares, ter o, obrigatoria-

monte, pura os empregados d diforontos classes 

ou cute orias, Caixas de Aposentadoria e Pene os, 

com personalidade jurídica, regidas pelas diapo-

eições desta lei e diretamente subordinadas ao 

Conselho Nacional do Trabalho." 

"Para os  efoitod'da aposentadoria, 8  se levar o 

o conta os serviços efetivos, ainda que no oor 

tinuo , mas que somem o numero de anos de ativi-

dade exigidos, embora prestados em uma ou maio 

mnpr&as sujettas ao regímen desta lei, ou em 

comiss o do Governo Federal, Estaduol ou Munici-

pal, concernente aos serviços a que esta lei se 

aplicar'." 

riEsoLvE a Terceira Câmara do Conselho Nacional do 

Trabalho negar provimento ao recurso do acordo coit o parecer da Pro-
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curadoria. 

Rio de Janeiro, lC do junho de 19409 

a)  Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves 

a)  Luiz Auruato da França 

Fui presente- a) J.Leone]. de Rezondo àlvim 
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